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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO CURSOS PROFISSIONAIS 

DIMENSÕES/CRITÉRIO

S TRANSVERSAIS 

 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS 
AVALIAÇÃO 

TIPOLOGIA INSTRUMENTOS de 

AVALIAÇÃO 

PERIODICIDADE 

 
 
 
 
 
 

CAPACIDADES 
e 

CONHECIMENTOS 
 
 

(75%) 

      
➢ Na Educação Física: o aluno desenvolve em cada um dos 

módulos/UFCD abordados as competências essenciais de 
nível INTRODUÇÃO ou nível ELEMENTAR definidos nas 
Aprendizagens Essenciais para os Cursos Profissionais. 
Nos módulos de componente prática, os alunos devem 
ter uma avaliação dos conhecimentos adquiridos, com 
uma ponderação de 10% na avaliação final do módulo. 
 

➢ No Curso Profissional técnico de Desporto (813353): o 
aluno desenvolve os objetivos em cada um dos 
módulos/UFCD abordados da componente técnica do 
referencial da formação tecnológica, 150 horas em 
animação e lazer, 150 horas em modalidades coletivas, 
150 horas em modalidades individuais.  

 
➢ O aluno cumpre o nível INTRODUÇÃO ou o nível 

ELEMENTAR no domínio das Atividades Físicas quando o 
seu desempenho, conhecimentos e atitudes representam 
a totalidade do nível considerado. 

     

 
 
 
 
 

Diagnóstica 
 
 
 
 
 
 

Formativa 
 
 
 
 
 
 

Sumativa 

• Rubricas Avaliação das 
Atividades Físicas: 

        - Situação de jogo; 
        - Exercício Critério; 
        - Atletismo; 
        - Natação 
        - Ginástica; 
        - Desportos Raquetas; 
        - Coreografia; 
        - Dança; 
        - Aptidão Física; 
 

• Rubricas Avaliação dos 
Conhecimentos: 

        - Trabalho Individual; 
        - Trabalho Grupo: 
        - Trabalho Individual/ 
Grupo; 
        - Apresentação Oral; 
        - Questionário; 
 
 

• Rubricas Avaliação das 
Atitudes 
 

 
 
1 momento de avaliação 
diagnóstica formativa relativa a 
cada módulo/UFCD  
 
1 momento de avaliação 
formativa com rubrica de 
avaliação por módulo/UFCD  
 
1 momento de avaliação 
sumativa, por módulo/UFCD 
relativo ao critério atividade 
física 
 
 
 
A avaliação das atitudes deverá 
ser alvo de avaliação formativa, 
potenciando o feedback, de 
forma a permitir uma avaliação 
sumativa no final de cada 
módulo/UFCD. 

 
 

ATITUDES 
(25%) 

 

 
- Cordialidade e Respeito;  
- Interesse e Cooperação;  
- Participação e Autonomia;  
- Empenho e Responsabilidade. 
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Observação: AVALIAÇÃO DOS ALUNOS COM ATESTADO MÉDICO 

 

    O artigo 15ª da Lei nº 51/2012, de 05 de setembro, sobre a dispensa da atividade física, refere: 

1. O aluno pode ser dispensado temporariamente das atividades de educação física ou desporto escolar por razões de saúde, devidamente comprovadas por atestado 

médico, que deve explicitar claramente as contraindicações da atividade física. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o aluno deve estar sempre presente no espaço onde decorre a aula de educação física. 

 

• Os alunos impedidos de realizar a componente prática por motivos de saúde devidamente comprovados e justificados por atestado médico em mais de 50% das aulas de 

cada módulo/UFCD, serão avaliadas pelo conhecimento adquirido nas aprendizagens essenciais da Área das Atividades Físicas, através das rúbricas de avaliação para os 

trabalhos individuais, apresentações orais e/ou questionários, tendo estes a ponderação de 75% na avaliação final. 

 

• Na avaliação das atitudes os alunos serão avaliados de acordo com a rubrica das Atitudes, estando esta relacionada com o seu desempenho na colaboração e participação 

nas aulas práticas, e na realização das diferentes tarefas (trabalhos, apresentações orais e/ou questionários) designadas pelo seu professor, tendo esta a ponderação de 

25% na avaliação final. 

 

• Todos os Atestados Médicos deverão ser entregues ao Diretor de Turma e ao professor de Educação Física. O professor deverá verificar se o atestado médico está de 
acordo com as exigências da lei, nomeadamente se explicita claramente as contraindicações (permanentes ou temporárias) da atividade física (atividades físicas que 
estão interditas ao aluno; as atividades físicas que são permitidas de um modo condicionado; as atividades físicas que, por serem benéficas para o aluno, podem ser 
praticadas sem contra indicação, etc...). 

 

 

 

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/51-2012-174840

